
 

 

 SUBEMENDA No     AO PROJETO DE RESOLUÇÃO  18/2021 
 
 

    MODIFICATIVA          ADITIVA           SUPRESSIVA             RESTRITIVA 
 

 
 

A presente subemenda altera a Emenda 1 que modifica o art. 4o do Projeto 

de Resolução 18/2021, com a seguinte redação: 

 

Art. 4o Esta resolução entra em vigor no dia 1º de janeiro de 2025. 

 

JUSTIFICATIVA: A presente subemenda visa ajustar a emenda 1 com a 

melhor técnica legislativa. 

 

Sala das Sessões, 08 de maio de 2024. 

 

 

PÉRICLES RÉGIS 

Vereador 
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